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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 116, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
5.905/2019,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  CARMEN  MARIA
LOURENÇO HENRIQUE, inscrita no CPF sob o nº 164. ***.
***-80, para exercer as funções de Professor de Educação
Básica I - Temporário, lotada na Secretaria de Educação,
Cultura e Desporto, onde exercerá suas funções na EMEF
DR. YOUSSEF NEIF KASSAB.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 117, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
5.905/2019,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso

Público nº 001/2022, a senhora ANA CAROLINA COSTA
DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 430. ***. ***-02,
para exercer as funções de Professor de Educação Básica I -
Temporário, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto,  onde  exercerá  suas  funções  na  EMEF  DR.
YOUSSEF NEIF KASSAB.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 118, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.347/2024,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  CINTIA  CRISTINA
BATISTA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 341. ***.
***-94, para exercer as funções de Professor de Creche -
Temporário, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto,  onde exercerá suas funções na CEI CRIANÇA
FELIZ.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 119, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
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Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
5.905/2019,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso
Público nº 001/2022, a senhora LETICIA APARECIDA DA
SILVA ESTIGARRIBIA, inscrita no CPF sob o nº 230. ***.
***-84, para exercer as funções de Professor de Creche -
Temporário, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto, onde exercerá suas funções na CRECHE MARIA
JOSÉ VIEIRA TELLES.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 120, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.395/2024,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  MARIANE  LULA
RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº 429. ***. ***-38, para
exercer  as  funções  de  Professor  de  Educação  Infantil  -
Temporário, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto, onde exercerá suas funções na EMEI ANTONIO
CUSTÓDIO BORGES.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 121, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.392/2024,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  DEBORAH  MINARI
BARBAROTTO LOVATO, inscrita no CPF sob o nº 095. ***.
***-30, para exercer as funções de Professor PEB II – 09 Hrs,
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, onde
exercerá suas funções na EMEIF PROF. MARIA DAURIA
SILVA OLIVEIRA.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 122, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.392/2024,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.
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RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  SONIA  CRISTINA
BARBOSA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 653. ***.
***-68, para exercer as funções de Professor PEB II – 24 Hrs,
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, onde
exercerá  suas  funções  na  EMEIEF MARIA APARECIDA
BUZACHERO BANDEIRA.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 2º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 035/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Auto Posto Check Up Ltda.
Objeto:  Suplementação  do  valor  e  prorrogação  de

prazo  de  vigência  do  contrato  administrativo  para  a
aquisição  de  combustíveis  para  veículos  automotores  e
máquinas pesadas, visando atender as necessidades das
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal.

Valor suplementado: R$ 919.958,73.
Valor  do  contrato  após  suplementação:  R$

3.679.834,92.
Data da assinatura: 27/03/2024.
Prazo de Vigência: 28/06/2024.
Modalidade: Pregão 10/2023.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 04 de abril de

2024.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: 3º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 022/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Kainan Ramiro Manzotti – ME.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  exames
laboratoriais,  destinados  a  atender  as  necessidades  da

Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica.
Valor: R$ 427.864,12.
Data da assinatura: 02/04/2024.
Vigência: 05/04/2025.
Modalidade: Pregão 05/2022.
Fundamento: art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 04 de abril de

2024.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Extrato



		2024-04-05T13:22:56+0000
	HELIO PRATES BRANDAO:06749295860 1




